
Jurisprudência de mercado relevante 

Distribuição e Revenda de pneus 

Dimensão produto: O mercado de distribuição e revenda de pneus é tipicamente 
considerado nos precedentes do Cade[12] nos seguintes cenários na dimensão 
produto: (i) mercado de revenda/distribuição de pneus em geral; (ii) mercado de 
revenda/distribuição de pneus segmentado de acordo com a categoria de veículo a 
que se destina (veículos de passeio, motocicletas, veículos off-road, veículos 
agrícolas, caminhões e ônibus); e (iii) mercado de revenda/distribuição de pneus 
segmentado por canal de venda (OEM ou reposição). 

Dimensão geográfica: (i) estadual e (ii) municipal, este último sobretudo para o 
varejo físico. 

Jurisprudência: 08700.004592/2023-58 (Cantu Store S.A., Gripmaster Indústria 
Comércio e Soluções em Borracha Ltda., Gripmaster Rubber Ltd. e LGN 
Distribuidora de Pneus Ltda.); 08700.004767/2022-46 (Prometeon Tyre Group 
Indústria Brasil Ltda. e Pneus Via Nobre Ltda.); 08700.005827/2021-67 (RG Pneus 
Ltda. e Comercial e Importadora de Pneus Ltda.); 08700.005329/2018-19 
(Bridgestone do Brasil Comércio Ltda. e Renovadora de Pneus Hoff S.A.); 
08700.003838/2018-15 (Pirelli Comercial de Pneus Brasil Ltda. e Caçula de Pneus 
Comércio, Importação e Exportação Ltda.); 08700.004203/2015-84 (China 
National Tire & Rubber Co. Ltd e Pirelli & C S.p.A.); 08700.009243/2024-11 (The 
Yokohama Rubber Co. Ltd e The Goodyear Tire & Rubber Company); 
08700.009243/2024-11 (THE YOKOHAMA RUBBER CO. LTD E THE GOODYEAR 
TIRE & RUBBER COMPANY) 
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